
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVI  Nº 11.034

Piracicaba, 30 de abril de 2013

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/13
Aquisição de medicamentos.

Comunicamos que fica ALTERADA  a abertura do referido pregão para
06/05/13, às 9h, conforme data do edital

Piracicaba, 29 de abril de 2013.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2013
Aquisição de material de escritório.

A Pregoeira comunica que após análise e parecer da Unidade Requisitante,
DELIBEROU por DESCLASSIFICAR  a empresa: ANA  VALERIA
TONELOTTO ME no lote 05 (caneta marcador para quadro branco não
atende a especificação do edital).

Diante do exposto fica marcada a sessão pública para abertura do envelope
02- habilitação e entrega de amostras, para o dia 02/05/2013 às 10 hs,
conforme segue:

Lote 05 - Item 14 – COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME.

Publique-se.
Piracicaba, 29 de abril de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de Contribuintes de –
IPTU e de Taxas Serviços Públicos de 2013

Nº 01/13

No cumprimento da Lei complementar nº 224/08, Art. 147 e 189 e seus
Paragrafos Único, comunicamos que pelo presente edital, ficam convocados
os Contribuintes do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU) e Taxas de Serviços Públicos do exercício de 2013, que porventura
ainda não tenham recebido o carnê para pagamento, a comparecerem na
Praça de Atendimento do Térreo 2 – D.T.I. no Centro Cívico Cultural e
Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, localizado à Rua Antonio Corrêa
Barbosa, 2233, das 8:30 às 16:30 para retira-lo e efetuar seu pagamento até
15 de Maio de 2013.
O não atendimento da presente convocação implicará na aplicação das
penalidades previstas na Lei Complementar n° 224/08 Art. 151 e 193 e incisos.

Piracicaba, 23 de abril de 2013.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Finanças

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 27/2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de
Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao
levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Notificação de Lançamento No. 33013/2013 e de todos
os procedimentos adotados nos presente: Notificação de Lançamento No.
60.588 de 18/03/2013 e  Auto de Infração e Imposição de Multa N° 70.584
de 18/03/2013.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal,
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

Piracicaba, 19 de abril de 2.013

CONTRIBUINTE:  ESPORTE CLUBE PIRACICABANO DE
AUTOMOBILISMO – ROD. SP 135, KM 13,5 - PIRACICABA/SP – CEP
13.400-970 - CNPJ 60.726.700/0001-90 - CPD 364927

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E  LANÇAMENT O Nº 28 / 2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no arquivamento do
pedido.

Piracicaba,  23 de Abril de 2.013

PROCESSO CONTRIBUINTE ............................................................ PROTOCOLO

49875/13 COOPERATIVA DE TRABALHO E TRANSPORTES ................ 49875/13

53581/08 DYONIZIO & GIMENES LTDA ME ........................................... 53581/08

27783/13 E. ZOCCA ME ........................................................................ 27783/13

31799/13 FRANCO & ASTORINO LTDA ME ........................................... 31799/13

42120/13 GARCIA & COSTA COM E SERV. DE BORRACHARIA LTDA ... 42120/13

6391/08 INSTIT BRASILEIRO DE ESTUDO TOXICOL.E FARMACOL. - IBET LTDA .. 6391/08

15020/06 J.A. CHERIGATTO ME ........................................................... 15020/06

25936/13 L.C. SARTORI ME .................................................................. 25936/13

152784/12 LED INSTALAÇÕES E PARTICIPAÇÕES EIRELI .................. 152784/12

41875/13 MJM CAÇAMBAS LTDA ME ................................................... 41875/13

157621/12 NC PROMOC ESPORTES LTDA ME .................................... 157621/12

53029/08 SINCERRE & DIOGO LTDA ME .............................................. 53029/08

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
23/abr/13  3.338,64
24/abr/13  27.945,00

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE A FOME

PISO BASICO FIXO
DATA  VALOR RECEBIDO
26/abr/13  45.000,00

Contratada: CM HOSPITALAR LTDA (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 124.542/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 152/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de nutrição parenteral e leites
Valor: R$ 21.290,72 (vinte e um mil, duzentos e noventa reais e setenta e
dois centavos).
Prazo: 31/12/2013.
Data: 29/01/2013.

Contrat ada: RODRIGO TONELOTTO - EPP (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 128.156/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 195/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de produtos de limpeza
Valor: R$ 98.005,00 (noventa e oito mil e cinco reais).
Prazo: 31/12/2013.
Data: 07/03/2013.

Contratada: CJ DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 13/03/2013.

Termo de Adesão celebrado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PIRACICABA E A RÁDIO A VOZ DE SÃO PEDRO. (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 14.786/2013
Edital de Credenciamento nº 03/2013
Objeto: todos os serviços descritos no item 1.2. do Edital, correspondente à
cota de patrocínio OURO (30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013).
Valor: sem ônus para o Município
Prazo: até o término do evento
Data: 18/03/2013.

Termo de Adesão celebrado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PIRACICABA E A RÁDIO DIFUSORA DE PIRACICABA S/A. (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 14.786/2013
Edital de Credenciamento nº 03/2013
Objeto: todos os serviços descritos no item 1.2. do Edital, correspondente à
cota de patrocínio BRONZE (30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/
2013).
Valor: sem ônus para o Município
Prazo: até o término do evento
Data: 18/03/2013.

Contratada: HWASHIN FABRICANTE DE PEÇAS AUTOMOTIVAS BRASIL
LTDA (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 18/03/2013.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 8.481/2013.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 04/2013.
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos
Valor: R$ 147.996,00 (cento e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e
seis reais).
Prazo: 31/12/2013.
Data: 25/03/2013.

Contrat ada: RODRIGO TONELOTTO – EPP. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 125.660/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 191/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de material de escritório
Valor: R$ 15.709,20 (quinze mil, setecentos e nove reais e vinte centavos).
Prazo: 31/12/2013.
Data: 26/03/2013.

Contratada: DOOWON FABRICANTE DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS
BRASIL LTDA. (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Diário Oficial na internet
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www.piracicaba.sp.gov .br

PROCURADORIA GERAL
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Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: HANIL FABRICAÇÃO DE SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: THN FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS BRASIL S/A
(GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: MOBIS BRASIL FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA
(GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: HYUNDAI DYMOS FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS BRASIL
LTDA. (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: DONGWON BRASIL FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA
(GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS
LTDA (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contratada: MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA
AUTOMOTIVA LTDA (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contrat ada: HYSCO INDÚSTRIA  E COMERCIO DE AÇO BRASIL  LTDA.
(GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Contrat ada: GLOVIS BRASIL  LOGÍSTICA LTDA (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 1.386/2013.
Edital de Credenciamento nº 01/2013
Objeto: aquisição de cotas de patrocínio financeiro para a realização estrutural
da 30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/2013.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

Termo de Adesão celebrado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PIRACICABA E A EMPRESA JORNALÍSTICA E EDITORA GAZETA DE
PIRACICABA LTDA. (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 14.776/2013
Edital de Credenciamento nº 02/2013
Objeto: todos os serviços descritos no item 1.2. do Edital, correspondente à
cota de patrocínio BRONZE (30ª Festa das Nações de Piracicaba – Maio/
2013).
Valor: sem ônus para o Município
Prazo: até o término do evento
Data: 28/03/2013.

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/13
Execução de obras para restauração parcial dos galpões 14B e 14C do
Engenho Central, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que a após a análise do recurso interposto pela empresa STIGMA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e, ainda, com base no parecer
jurídico exarado pela Procuradoria Geral que nega provimento ao recurso, o
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal DECIDIU pela MANUTENÇÃO  do
julgamento efetuado por esta Comissão. Assim sendo, fica marcada para as
14:00 horas do dia 03/05/2013, a abertura dos envelopes de nº. 02 - Propost a
das empresas HABILITADAS  na Sala de Licitações, 1º andar do Prédio do
Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”.

Piracicaba, 29 de abril de 2013

          Renato Alves de Oliveira
Presidente

PORTARIA C.P.P.S. Nº 275, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de LUCIANA APARECIDA DE SOUZA
funcionária pública municipal, lotada Secretaria Municipal de Educação, por
infringência ao disposto no art. 482, alíneas “b” segunda parte e “e”, da
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, o qual será conduzido pela
Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria
nº 3.658/13.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 19 de abril de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 276, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ROGÉRIA APARECIDA CARMO LOPES,
funcionária pública municipal, lotada Secretaria Municipal de Educação, por
infringência ao disposto no art. 482, alíneas “b” segunda parte, “e” e “j”, da
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, o qual será conduzido pela
Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria
nº 3.658/13.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 19 de abril de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 277, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal
nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Piracicaba, e

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de JOÃO MAXWELL NUNES, funcionário
público municipal, lotada Secretaria Municipal de Saúde, por infringência ao
disposto no art. 482, alíneas “b” segunda parte e “e”, da Consolidação das
Leis Trabalhistas – CLT, o qual será conduzido pela Comissão Permanente,
Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.658/13.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Piracicaba, em 19 de abril de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 278, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal
nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de MAURO ROBERTO MACHIA, funcionário
público municipal, lotada Secretaria Municipal de Educação, por infringência
ao disposto no art. 195, incisos II, III e IV, com penalidade prevista no art.
201, inciso IV, todos da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, o qual será conduzido
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela
Portaria nº 3.658/13.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 19 de abril de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em
desaparecimento de carimbo da funcionária Vânia Elisabete Colina, conforme
Boletim de Ocorrência nº 403/2013 – 06º DP, objeto do processo com
protocolo nº 61.691/2013, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 25 de abril de 2013.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA
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FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº 3.554/
11, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o DD. Procurador Geral do Município, determinou a instauração de
Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em furto
ocorrido no CRAS São José, conforme Boletim de Ocorrência nº 478/2013
– 07º DP, objeto do processo com protocolo nº 61.692/2013, em cumprimento
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 25 de abril de 2013.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/13
Processo Administrativo nº 002/13

Inexigibilidade - artigo 25, I, Lei 8.666/93

Contratado: NEXTEL telecomunicações Ltda
Objeto: Prestação de serviços Móvel Especializado (SME)
Data: 01/02/13
Valor Total: R$ 20.984,28
Prazo: 12 meses
Forma de pagamento: mensal

Piracicaba, 29 de abril de 2013.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 44/2013 - PROCESSO N.º 1022/2013

Convocamos a empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES
S/A., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.884.672/0005-10, na pessoa com
poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal
de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem
como objeto o Registro de Preços para o FORNECIMENTO DE
APROXIMADAMENTE 25 (VINTE E CINCO) TONELADAS DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 29 e 30 de abril de 2013, das 9
às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de
novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

PROCESSO Nº 941/2013

Objeto: Juan Raphael Dias Rodrigues, por infringência em tese ao art. 195,
XI, sujeito às penalidades previstas no art. 201 e seguintes, bem como
ressarcimentos dos prejuízos, previsto no art. 198, todos da Lei Municipal nº
1.972/72.
Conclusão: A Comissão Permanente Processante conclui e opina, por
unanimidade, pela aplicação de advertência ao servidor Juan Raphael Dias
Rodrigues, nos termos do art. 201, I, por infração ao art. 195, XI,, ambos da
Lei Municipal nº 1972, de 07 de novembro de 1972, bem como pelo
ressarcimento dos prejuízos causados à Autarquia, no importe de R$ 747,40
(setecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos), conforme descrito
às fls. 12/13, corrigido monetariamente a partir da data do pagamento pela
Autarquia, nos termos do art. 198, § 2º, da Lei Municipal nº 1972, de 07 de
novembro de 1972.

Piracicaba, 24 de abril de 2013.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

DECISÃO FINAL
(Processo Administrativo Disciplinar nº 941/2013)

Engº. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, baseado no Relatório Final da Comissão Permanente Processante,
constituída através do Ato nº 939 de 21 de dezembro de 2012, homologa o
procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo nº 941/2013,
adotando-a como fundamento e razão de decidir e, por conseguinte, determina
a aplicação de advertência ao servidor Juan Raphael Dias Rodrigues, nos

termos do art. 201, I, por infração ao art. 195, XI, ambos da Lei Municipal nº
1972, de 07 de novembro de 1972, bem como pelo ressarcimento dos prejuízos
causados à Autarquia, no importe de R$ 747,40 (setecentos e quarenta e sete
reais e quarenta centavos), conforme descrito às fls. 12/13, corrigido
monetariamente a partir da data do pagamento pela Autarquia, nos termos do
art. 198, § 2º, da Lei Municipal nº 1972, de 07 de novembro de 1972.

Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para aplicação da
advertência e, após a Assessoria Jurídica para providências quanto ao
ressarcimento.

Piracicaba, 25 de abril de 2013.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

COMUNICADO

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 892,
de 07 de julho de 2009, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que foram instaurados processos sindicantes para avaliação
de desempenho dos servidores abaixo relacionados:

Bruno Freitas Oliveira, Neimar Correr, Francisco Marcelo Moreira Angelini,
Giovanna Baccarin Pires, Andre Vieira Machado, Tifani Uildmara Chiarinelli,
Silvia Basso dos Anjos, Tais Helena Bueno de Oliveira, Ralph Schievano
Lima, Willian Santos de Oliveira.

Piracicaba, 29 de abril de 2013

Presidente da Comissão Permanente

Sindicante de Avaliação de Desempenho

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento
de contrato com a empresa J.A.L. Cost a & Cia Lt da, nos moldes do que
abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL :
OBJETO: execução, por empreit ada e preço global, das obras e serviços
de construção de um prédio p ara abrigar uma creche tipo B, com
fornecimento dos materiais, da mão-de-obra e de todos os
equip amentos necessários.
DATA: 01 de março de 2012.
PRAZO: até 180 (cento e oitenta) dias corridos, com possibilidade de
prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.511.828,05 (um milhão, quinhentos e
onze mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinco centavos).
LICITAÇÃO: Concorrência nº 001/2011.
PROCESSO: 1476/2011.
CONTRATO: 010/2012.

DO ADITAMENTO Nº 01/2012:
DATA: 31 de agosto de 2012.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

DO ADITAMENTO Nº 02/2013:
DATA: 01 de março de 2013.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

Saltinho, 01 de março de 2013.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

Projeto de Lei n.° 011/2013, Autoria Prefeito Municipal Claudemir
Francisco Torina.

LEI MUNICIPAL Nº 510, DE 29 DE ABRIL DE 2013.
(Autoriza a abertura de um crédito suplementar da ordem de R$ 1.281.188,00
e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte:

L E I   N °   5 1 0

Art. 1º - Fica autorizada a abertura na Divisão de Contabilidade, do
Departamento de Finanças e Patrimônio, de um crédito adicional suplementar
da ordem de R$ 1.281.188,00 (um milhão, duzentos e oitenta e um mil cento
e oitenta e oito reais), destinado à suplementação das dotações do orçamento
vigente:

02.02.02.03.092.0004.2008.339039 (032) Serviços 3º Pessoa Jurídica...........45.000,00

02.02.03.04.122.0005.2011.339032 (034) Material,Bem ou Serv.Distr.Grat....70.000,00

02.02.03.04.122.0005.2011.339032 (035) Material,Bem ou Serv.Distr.Grat..100.000,00

02.02.03.04.122.0006.2009.339030 (039) Material de Consumo.....................50.000,00

02.02.03.04.122.0006.2009.339036 (040) Serviços 3º Pessoa Física..............15.000,00

2.02.03.04.122.0006.2009.339039 (041) Serviços 3º Pessoa Jurídica............60.000,00

02.02.04.04.123.0007.2014.339039 (051) Serviços 3º Pessoa Jurídica...........30.000,00

02.02.05.04.123.0007.2015.339039 (054) Serviços 3º Pessoa Jurídica...........27.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339030 (064) Material de Consumo...................120.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339036 (069) Serviços 3º Pessoa Física..............30.000,00

02.02.06.10.301.0008.2017.339039 (070) Serviços 3º Pessoa Jurídica.........200.000,00

02.02.09.12.361.0013.2027.339030 (133) Material de Consumo.....................20.000,00

02.02.09.12.361.0013.2027.339036 (137) Serviços 3º Pessoa Física..............35.000,00

02.02.11.13.392.0016.2032.339039 (154) Serviços 3º Pessoa Jurídica...........50.000,00

02.02.12.15.452.0020.2036 339039 (180) Serviços 3º Pessoa Jurídica.........229.188,00

02.02.14.20.605.0023.2039.339030 (215) Material de Consumo...................200.000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão provenientes de anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.03.04.122.0006.2013.337041 (045) Contribuições................................22.427,00

02.02.09.12.361.0013.2029.335043 (140) Subvenções.....................................7.734,00

02.02.09.12.361.0013.2029.335043 (141) Subvenções.....................................3.027,00

02.02.11.27.812.0017.2034.449052 (166) Equipamentos Mat. Perm.................8.000,00

02.02.12.15.451.0020.1013.449051 (172) Obras e Instalações.....................250.000,00

02.02.13.17.512.0021.1003.449051 (184) Obras e Instalações.....................400.000,00

02.02.13.17.512.0021.1003.449051 (185) Obras e Instalações.......................10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1003.449051 (186) Obras e Instalações.......................80.000,00

02.02.13.17.512.0021.1015.449051 (187) Obras e Instalações.....................100.000,00

02.02.13.17.512.0021.1015.449051 (188) Obras e Instalações.......................10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1016.449051 (189) Obras e Instalações.......................10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1016.449051 (190) Obras e Instalações.......................10.000,00

02.02.13.17.512.0021.1016.449051 (191) Obras e Instalações.........................5.000,00

02.02.13.17.512.0021.1017.449051 (193) Obras e Instalações.........................5.000,00

02.02.13.17.512.0021.1021.449051 (194) Obras e Instalações.....................100.000,00

02.02.13.17.512.0021.1021.449051 (195) Obras e Instalações..........................10.000,00

  02.02.13.17.512.0021.1022.449051 (196) Obras e Instalações.......................50.000,00

02.02.13.17.512.0021.1022.449051 (197).Obras e Instalações.......................10.000,00

02.02.13.17.541.0022.1018.449051(205) Obras e instalações.........................40.000,00

02.02.13.18.541.0022.1018.449061 (206) Aquisição de Imóveis...................150.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 29 de abril de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor Admin istrativo

PORTARIA N.º 1002, DE 23 DE ABRIL 2013
(Nomeia Comissão de Avaliação de Imóveis e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E

Art. 1.º  - Ficam nomeados os servidores públicos municipais: Sr. Antonio
José Aparecido Wenceslau; Sr. Valdemar José Beltrame; e Sra. Marta
Berno Regonha, para sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão para f ins de avaliação de imóveis do interesse da
Administração.

 Art. 2º  - A Comissão ora nomeada compete avaliar o imóvel apontado
emitindo o competente “laudo de avaliação”.

Art. 3.º  - Para melhor corroborar com o laudo a ser elaborado, essa Comissão
poderá ainda providenciar mediante autorização do Chefe do Executivo, uma
avaliação promovida por empresa atuante no ramo imobiliário, cuja despesa
correrá por conta deste Poder Público.

Art. 4.º  - Os servidores municipais membros desta Comissão não receberão
remuneração a qualquer título pelas avaliações efetivadas, sendo seus
trabalhos considerados de relevância para o Município.

Art. 5.º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 23 de abril de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor Administrativo

EMDHAP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2012
(EM REAIS – R$)

NOTA 1) CONTEXTO OPERACIONAL

O Colégio Salesiano Dom Bosco, com sede em Piracicaba, Estado de São Paulo, à Rua Alfredo Guedes, 1199,
Bairro Cidade Alta, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J./MF) sob nº 54.383.344/0001-56, foi
constituído sob a forma de Sociedade Civil sem Fins Lucrativos, tendo como objetivo principal a prestação de Serviços
Educacionais e de Assistência Social.

As Demonstrações Contábeis incluem o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado, das Mutações do
Patrimônio Líquido, do Resultado Abrangente e dos Fluxos de Caixa do exercício findo em 31 de dezembro de 2012
e as respectivas notas explicativas.

A autorização para a conclusão das Demonstrações Contábeis foi dada pela Diretoria em 05 de Abril de 2013.

Status dos certificados

Com o advento da Lei nº 12.101 de 27/11/2009, a análise e decisão dos requerimentos de renovação dos Certificados
das Entidades Beneficentes de Assistência Social, de acordo com a área de atuação será apreciada pelo Ministério
da Educação. Baseado na norma legal atual, o C.N.A.S. remeteu para o Ministério da Educação o Processo nº
71000.051497/2009-19 que ainda não tinha sido apreciado.
Através da Portaria nº 1.587 de 1º de outubro de 2010, a Secretaria da Educação Superior do Ministério da Educação,
de acordo com os fundamentos do Parecer Técnico nº 32/2010/GAB/Sesu/MEC certificou a Entidade como Entidade
Beneficente de Assistência Social pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012. A Entidade em 28/06/2012 protocolou
junto ao Ministério da Educação a renovação do Certificado conforme Processo nº 230000099682012-49, e aguarda
apreciação.

NOTA 2) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações contábeis estão definidas a seguir, as
quais vêm sendo aplicadas de modo consistente e uniforme em todos os exercícios apresentados.

2.1. Base de Preparação - As principais políticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações contábeis
estão definidas a seguir, as quais vêm sendo aplicadas de modo consistente e uniforme em todos os exercícios
apresentados.

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com o CPC PMEs (R1), aprovado pela Resolução
CFC nº 1.255/09, de 10 de dezembro de 2009, que aprovou a NBC TG 1000, e Resolução CFC nº 1.409/12, de 21 de
setembro de 2012, que aprovou a ITG 2002, aplicável a Entidades sem Finalidade de Lucros, bem como a legislação
fiscal e tributária. Estão sendo divulgadas de forma comparativa às do exercício anterior.

2.2. Apuração do Resultado – Receitas e Despesas - A Receita de serviços inclui mensalidades, matrículas, taxas de
inscrições em cursos e vestibulares e outras prestações e serviços, sendo registrada no mês em que os serviços são
prestados. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa de sua realização. A receita é apresentada
líquida dos abatimentos e descontos e das devoluções de serviços.

Os custos e despesas estão sendo registrados pelo Princípio de Competência do exercício.

As gratuidades concedidas estão sendo apresentadas na Nota nº 3 e estão em conformidade com a Lei nº 12.101/09,
tendo sido alocadas em contas de resultados.

2.3. Caixas e Equivalentes de Caixa  -Incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de
alta liquidez, com vencimentos originais e com risco insignificante de mudança de valor.

2.4. Contas a Receber - Refere-se aos direitos a receber de alunos, pela contraprestação de serviços educacionais,
deduzido de Estimativa para Perdas, constituída para fazer face a valores incobráveis por inadimplência dos devedores.

2.5. Investimentos - Refere-se à aquisição de parte de um terreno localizado na cidade de Americana – SP, vários
terrenos na Cidade de Piracicaba-SP e ações da Telesp Celular.

2.6. Imobilizado - Inicialmente registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada pelo método linear
às taxas mencionadas na nota explicativa nº 7, reconhecidos no resultado do exercício e leva em consideração o
tempo de vida útil estimado dos bens, estando sujeitos à análise sobre sua recuperabilidade. O valor residual e vida útil
dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício, e ajustados de forma
prospectiva, quando for o caso.

2.6. Intangível - Avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada e perdas por redução do valor
recuperável, quando aplicável. Os ativos intangíveis são compostos por direitos de uso de software.

2.7. Matrículas e Anuidades Recebidas Antecipadamente - Como prática de negócio e mercado de atuação da Entidade,
as matrículas do ano letivo seguinte iniciam-se ao final do exercício social em curso. Consequentemente são reconhecidas
como anuidades antecipadas, no Passivo Circulante. As mensalidades de períodos subseqüentes recebidas
antecipadamente pela Entidade no exercício social em curso serão reconhecidas no Resultado do Exercício de acordo
com o regime de competência.

2.8. Outros Ativos e Passivos (Circulantes e Não Circulantes) - Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando
for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Entidade e seu custo ou valor puder
ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Entidade possui uma
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias
ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra
nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes.

2.9.  Provisões para Contingências - A Instituição efetua o reconhecimento de provisões para ações judiciais (trabalhista,
civil e impostos) quando há uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos passados e seja
provável a saída de recursos necessária para liquidar a obrigação, bem como o valor tiver sido estimado com segurança.

2.10.  Patrimônio Líquido - O Patrimônio Líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio
Social Inicial, acrescido dos valores dos Superávits e diminuídos dos valores dos Déficits. O Superávit/Déficit do Exercício
será incorporado ao Patrimônio Social após a apreciação e autorização de sua Diretoria em Assembleia Geral.

2.11.  Aplicação de Recursos - Os recursos da Entidade são aplicados em suas finalidades institucionais em conformidade
com seu estatuto social, demonstrado por suas despesas e seus investimentos patrimoniais.

2.12.  Imunidade Tributária - Uma vez que a Entidade não distribui parcela de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de
lucro ou participação nos resultados, aplica integralmente no País os recursos para manutenção de seus objetivos institucionais
e mantém escrituração regular de suas receitas e despesas, está imune de impostos federais e estaduais incidentes sobre
seu patrimônio, sua renda e seus serviços (Constituição Federal, Artigo 150, e Código Tributário Nacional, Artigo 14).

2.13. Isenção Usufruída - A Entidade é isenta da contribuição empresarial devida ao INSS sobre a folha de pagamento
e sobre serviços tomados de autônomos e também da contribuição para financiamento da Seguridade Social (COFINS)
devida sobre a receita. As respectivas contribuições dos valores que seriam devidos são registradas em conta de custo
dos serviços, tendo como contrapartida o reconhecimento de uma receita.

2.14. Instrumentos Financeiros - Os instrumentos financeiros utilizados pela Entidade restringem-se às aplicações
financeiras de curto prazo, contas a receber e fornecedores, em condições normais de mercado. Esses instrumentos
são administrados por meio de estratégias operacionais, visando à liquidez, a rentabilidade e a minimização de riscos.
A Entidade não efetuou aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de riscos.

2.15. Demonstração do Valor Adicionado – DVA - A Entidade elaborou as demonstrações do Valor Adicionado – DVA
nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado, as quais são apresentadas
como informação complementar, pois sua apresentação não é requerida pelas normas contábeis para entidade sem
finalidade de lucros.

2.16. Partes Relacionadas - A Instituição faz parte do grupo de Escolas Salesianas e possui operações de locação de
imóveis e empréstimos com a Inspetoria Salesiana de São Paulo, os quais se encontram descritos nas Notas
Explicativas nºs 10 e 12.

NOTA 3) CONCESSÃO DE GRATUIDADES

A base de cálculo das gratuidades concedidas são os valores de mensalidades/anuidades de prestações de serviços
educacionais efetivamente recebidas no exercício de 2012, registradas na contabilidade e constam dos controles no
Departamento Financeiro.  Serão objeto de análise pelo Ministério da Educação na renovação da certificação da
Entidade quando da apresentação do Relatório de Atividades, conforme os requisitos previstos na Lei nº 12.101, de
2009, e no Decreto nº 7.237, de 2010.

Foram concedidas, com observância do limite mínimo fixado, com base na Lei nº 12.101/09 de 27/11/09, conforme
demonstrado no comparativo extra-contábil, indicado abaixo.

GRATUIDADES REALIZADAS – EDUCAÇÃO BÁSICA/TÉCNICO E ASSISTENCIAL 

RECEITAS ANO DE 2012 ANO DE 2011 
 R$ % R$ % 

Atividades Educacionais – Educação Básica 13.134.998,10  12.838.435,92  
Atividades Educacionais – Ensino Técnico 0,00  0,00  
Atividades Assistenciais 0,00  0,00  
TOTAL 13.134.998,10  12.838.435,92  
Gratuidade Obrigatória 20% 2.626.999,62  2.567.687,18  
Gratuidades Concedidas – Educação Básica 2.136.184,62  1.489.489,20  
Gratuidades Concedidas – Educ. Técnico 0,00  0,00  
Gratuidades Assistenciais 656.749,91  799.742,45  
Gratuidades – Programa de Apoio a Bolsistas 15.053,50  12.270,41  
Gratuidades Totais 2.807,988,03 21,38% 2.301.502,06 17,93% 
Suficiência/Insuficiência 180.988,41 1,38% (266.185,12) 2,07% 
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Bolsas de Estudo Concedidas com base na Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada entre Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo, Sindicato dos Professores de Campinas e Sindicato dos
Auxiliares de Administração Escolar de Campinas e Região.

As aplicações financeiras estão representadas, substancialmente, por aplicações em fundos de investimento financeiro
e em títulos privados emitidos por instituições financeiras de primeira linha de alta liquidez, com rendimentos
equivalentes às taxas do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).

NOTA 5) CONTAS A RECEBER

Nesse exercício foi registrado um ajuste por estimativa para perdas prováveis na realização de créditos considerados
incobráveis, tomando-se por base o percentual médio de perda dos últimos 3 (três) anos dos saldos de anuidades
(Anuidades a Receber, Cheques a Receber, Acordos Judiciais).

NOTA 6) INVESTIMENTOS

NOTA 7) IMOBILIZADO

Representado por:

NOTA 8) INTANGÍVEL

NOTA 9) ISENÇÕES USUFRUÍDAS

São demonstrados a seguir os valores relativos às isenções usufruídas, como se devido fosse, gozadas durante o
exercício de 2.012

INSS ........................................... VALOR: ................... R$ 2.942.057,08
COFINS ..................................... VALOR: ................... R$   720.562,38

(NOTA 10) CONTAS A PAGAR

NOTA 11) – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIAS

(NOTA 12) EMPRÉSTIMOS

A amortização será em 20 parcelas iguais a partir de 15/07/2013. Correção monetária índice oficial poupança, juros
de 0,5 ao mês.

NOTA 13) PROVISÃO DE CONTINGÊNCIAS

Durante o curso normal de seus negócios, a Entidade fica exposta a certas contingências e riscos. A provisão para
contingências é estabelecida por valores atualizados, para questões trabalhistas em discussão nas instâncias
administrativas e judiciais, com base nas opiniões de consultores jurídicos da Entidade, para os casos em que a
perda é considerada provável.

Em atendimento aos Princípios de Contabilidade, estão registrados valores de contingências fiscais, no montante de
R$ 3.848.820,17, valor esse que consideramos suficiente para fazer face ao pagamento de eventuais perdas.

NOTA 14) RECEITAS LIQUIDAS

NOTA 15) SEGUROS

Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a Instituição efetua contratações de seguros em valor
considerado suficiente para cobertura de eventuais sinistros. Os seguros contratados no ano-calendário 2012 foram:

 
GRATUIDADES REALIZADAS – ENSINO SUPERIOR 

RECEITAS ANO DE 2012 ANO DE 2011 
 R$ % R$ % 

Atividades Educacionais – Ensino Superior 2.524.485,65  2.460.320,97  
TOTAL 2.524.485,65  2.460.320,97  
Gratuidade Obrigatória 20% 504.897,13  492.064,19  
Gratuidades Concedidas – Ensino Superior 904.969,62  734.958,29  
Gratuidades Totais 904,969,62 35,85% 734.958,29 29,87% 
Suficiência 400.072,49 15,85% 242.894,10 9,87% 

GRATUIDADES REALIZADAS – BOLSAS DE ESTUDO 

 ANO DE 2012 ANO DE 2011 
 R$ R$ 

Bolsa de Estudo Concedida por Força da 
Convenção Coletiva de Trabalho 

 
1.854.989,63 

 
936.403,60 

     NOTA 4) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
Caixa 5.346,22 2.453,36 
Bancos Conta Movimento 44.502,13 79.036,02 
Aplicações Financeiras  97.842,19 845.509,91 
TOTAL 147.690,54 926.999,29 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
Anuidades 601.487,85 547.772,53 
Cheques e Notas Promissórias 55.075,65 82.877,28 
Anuidades a Receber – Cobrança 426.899,57 432.626,82 
TOTAL 1.083.463,07 1.063.276,63 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
Terrenos Americana 3.668.500,00 3.668.500,00 
Terrenos Piracicaba 3.332.402,37 3.332.402,37 
Ações Telesp Celular 339,09 339,09 
TOTAL 7.001.241,46 7.001.241,46 

TAXA DE 
DEPRECIAÇÃO 

DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA 

BENS EM USO 
% 

SALDO EM 
31/12/2011 ADIÇÕES BAIXAS 

EM 31/12/2012 

SALDO EM 
31/12/2012 

Propriedades Imobiliárias  4.468.832,22 4.550.956,35   1.661.064,22 7.358.724,35 

Imóveis 4 4.468.832,22 4.550.956,35   1.661.064,22 7.358.724,35 

Equipamentos   4.603.129,40 1.787.908,53 576.477,62 3.580.399,22 2.234.161,09 

    Computadores e Periféricos 20 897.411,34 58.206,00 9.929,83 732.056,43 213.631,08 

    Equipamentos Áudio e Visual 10 243.852,80 8.660,00           580,00  167.334,36 84.598,44 

    Instalações 10 267.043,71 649.117,67 148.567,42 246.208,80 521.385,16 

    Máquinas, Aces, Equip. Aparelhos 10 854.897,46 178.073,71      58.821,00  629.060,59 345.089,58 

    Móveis e Utensílios 10 1.353.277,52 520.611,15 244.870,35 1.041.314,61 587.703,71 

    Sistemas/Programas/Aplicativos 20 247.189,00     247.154,50 34,50 

    Utensílios Cozinha 10 3.477,25     2.954,82 522,43 

    Veículos 20 302.942,74     193.547,28 109.395,46 

   Equipamentos Pedagógicos 10 47.812,76 4.306,00   33.511,28 18.607,48 

   Laboratório de Línguas 10 164.357,40     147.935,16 16.422,24 

   Laboratório de Física/Química 10 38.732,35     34.454,24 4.278,11 

   Laboratório de Informática 10 88.827,45   467,02 88.360,43 0,00 

   Sistemas de Segurança 10 93.307,62 368.934,00 113.242,00 16.506,72 332.492,90 

Equipamentos Musicais  53.745,89 16.625,10   43.194,76 27.176,23 

   Aparelhos e Instrumentos Musicais 10 43.593,47 16.625,10   35.213,84 25.004,73 

   Partituras e Manuais  10.152,42     7.980,92 2.171,50 

Materiais Bibliográficos  550.822,12 66.605,61 8.326,70 354.117,56 254.983,47 

   Fitas/Cds/DVDs 10 12.138,94     10.706,22 1.432,72 

   Livros 10 518.461,74 66.605,61 8.326,70 325.746,09 250.994,56 

   Revistas 10 20.221,44     17.665,25 2.556,19 

Equipamentos Capela  27.952,80     24.198,32 3.754,48 

   Equipamentos Áudio e Visual 10 996,81     537,68 459,13 

   Imagens 10 14.982,00     13.483,80 1.498,20 

   Móveis e Utensílios 10 11.973,99     10.176,84 1.797,15 

Direitos de Uso  1.172,88       1.172,88 

   Direitos de uso Linha Telefônica  1.172,88       1.172,88 

Benfeitorias em Propr. de Terceiros  5.771.919,20 230.639,02   934.626,71 5.067.931,51 

   Benfeitorias s/ Imóveis de Terceiros 10 5.771.919,20 230.639,02   934.626,71 5.067.931,51 

Construções e Instalações  4.473.468,29        737.103,68  5.210.571,97   0,00 

   Instalações em Andamento  659.615,62   659.615,62   0,00 

   Prédios  3.813.852,67 737.103,68 4.550.956,35   0,00 

TOTAIS  19.951.042,80 7.389.838,29 5.795.376,29 6.597.600,79 14.947.904,01 

Depreciação Acumulada 2011  5.532.397,88         

VALOR LÍQUIDO DO IMOBILIZADO  14.418.644,92    14.947.904,01 

 

BENS EM USO % SALDO EM 
31/12/2011 

ADIÇÕES BAIXAS  TRANSFERÊNCIAS SALDO EM 
31/12/2012 

Software 20 62.206,96 69.485,36 0,00  131.692,32 
TOTAIS  62.206,96 69.485,36 0,00 0,00 131.692,32 
Amortização Acumulada  (26.922,02) (42.467,85)   (69.389,87) 
VALOR LÍQUIDO DO INTANGÍVEL  35.284,94 27.017,51 0,00 0,00 62.302,45 

DESCRIÇÃO 2012 2011 

Credores Diversos - 740,56 
Sindicato dos Professores de Campinas - 102,50 
Inspetoria Salesiana de São Paulo 1.241.625,00 128.817,00 
Itaú Seguros de Auto e Residência 2.739,16 - 
Banco Bradesco 2.608,10 3.629,90 
Banco Itaú 7.298,31 1.648,31 
Pensão Vitalícia 2.488,00 2.179,88 
Conv. De Func. A Pagar – Uniodonto - 5.438,86 
Conv. De Func. A Pagar – Sta. Casa - 1.318,59 
Conv. De Func. A Pagar – Unimed - (91,61) 
Financeira Alfa 43.918,53 24.074,62 
Mapfre Vera Cruz Seguradora  586,55 - 
TOTAL 1.301.263,65 167.858,61 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
Ações Trabalhistas a pagar              5.000,00                  65.000,00 
Férias a pagar próx. Mês              9.535,93                   53.690,40 
Férias a pagar          626.647,68                 556.234,95 
INSS a recolher            90.390,50                   64.115,09 
FGTS a recolher            95.205,64                   86.394,08 
INSS - retenção a recolher P.J.              1.899,16                     6.126,53 
INSS - retenção a recolher P.F.                  57,20                        402,00 
COFINS/CSLL/PIS - retenção                 255,63                          46,54 
INSS/FGTS/PIS s/ férias prox. Mês                       -                      4.832,16 
FGTS s/ férias a recolher            50.131,89                   44.498,74 
PIS s/férias a recolher              6.266,62                     5.364,22 
IRRF a recolher            64.284,42                   50.603,63 
Contrib. Sindical a recolher                 396,25                        192,00 
PIS - folha a recolher            14.059,17                   11.317,52 
Impostos Municipais a recolher            10.766,88                               -   
ISS - retenção a recolher              1.102,85                     1.789,52 
TOTAL 975.999,82 950.607,38 

Curto Prazo  
DESCRIÇÃO 2012 2011 

Inspetoria Salesiana de São Paulo 165.000,00 - 
Banco Itau S/A 1.424.272,24 - 
Total  1.589.272,24 - 

 
Longo Prazo 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
Inspetoria Salesiana de São Paulo 385.000,00 - 
Total  385.000,00 - 

Descrição  2012 2011 

Contingências Trabalhistas 20.000,00 20.000,00 
Contingências Tributárias 3.828.820,17 3.828.820,17 
Total  3.848.820,17 3.848.820,17 

Descrição  2012 2011 
Anuidades Escolares 24.018.746,17 20.631.325,33 
Deduções e Abatimentos (7.026.691,54) (5.654.691,15) 
Receita Líquida  16.992.054,63 14.976.634,18 
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NOTA 16) AUXÍLIOS/SUBVENÇÕES

No exercício de 2012 a Instituição recebeu Auxílios e Subvenções do Governo:

a)  Municipal – A Entidade recebeu Subvenção do Governo Municipal no valor de R$ 8.510,75, proveniente de
convênio Projeto Dançarte, acrescido do rendimento financeiro de R$ 112,24.

NOTA 17) DOAÇÕES

a)No exercício de 2012, a Instituição recebeu doações em dinheiro, no valor de R$ 50.931,10 de diversas Pessoas
Físicas, e de R$ 46.385,04 de diversas Pessoas Jurídicas, entre doações de materiais e descontos na conta de água
contabilizadas em Outras Receitas Operacionais – Doações

b)Em Alimentos – Em 2012, recebeu em alimentos de Pessoa Jurídica o montante de R$ 16.513,43.

NOTA 18) RECEITA E DESPESA TRIBUTÁRIA

COLÉGIO SALESIANO DOM BOSCO/MANTENEDORA

  Pe. JOSÉ AILTON TRINDADE Pe. ANDRE LUIZ SIMÕES LUCYLENE JANGELNI GARCIA
  Diretor-Presidente Diretor-Tesoureiro TC – CRC 1SP196656/O
  CPF Nº 287.421.848-00 CPF Nº 028.147.638-14 CPF Nº 171.964.038-60

CAPIVARIANO FUTEBOL CLUBE
CNPJ : 46.757.373/0001-02

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 ( EM R$ )
ATIVO
CIRCULANTE 53.468,57          
   CAIXA / BANCOS 2.120,19            
   VALOR A RECEBER REF VENDA DE ATLETAS 51.300,00          
   TRIBUTOS A RECUPERAR 48,38                 

NÃO CIRCULANTE 19.835,73          
   MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.677,00            
   MÓVEIS E UTENSÍLIOS 14.158,73          

TOTAL DO ATIVO 73.304,30          

PASSIVO
CIRCULANTE (64.216,30)         
   FORNECEDORES (20.405,38)         
   ORDEN. E SALÁRIOS A PAGAR (26.208,46)         
   FGTS A RECOLHER (4.349,26)           
   INSS A RECOLHER (5.872,35)           
   CONTRIB. E DEMAIS ( CONF./ SIND./ PIS / IRRF / TJD) (7.380,85)           

PATRIMÔNIO SOCIAL (9.088,00)           
   PATRIMÔNIO SOCIAL (22.125,89)         
   DÉFICITS ACUMULADOS 13.037,89          

TOTAL DO PASSIVO (73.304,30)         
DEMONSTRAÇÃO DE SUPERÁVIT OU DÉFICIT DE 2012

RECEITAS OPERACIONAIS 1.040.761,50     
   PUBLICIDADE REGIÃO 558.347,19        
   PUBLICIDADE CAPIVARI 157.108,31        
   RENDA DE JOGOS 138.389,00        
   VENDA DE ATLETAS 102.600,00        
   REPASSE F.P.F.- PROFISS. 80.000,00          
   DIVERSAS 4.317,00            

DESPESAS OPERACIONAIS (1.098.368,34)    
   DESPESAS TRABALHISTAS (445.873,37)       
   FGTS (32.883,10)         
   INSS (19.597,06)         
   PIS SOBRE FOLHA (4.079,17)           
   ALIMENTAÇÃO (160.463,56)       
   DESPESAS DE JOGOS (65.683,21)         
   DESP. COM VIAGENS DE ATLETAS (57.343,81)         
   HOTEL (51.003,64)         
   SERV. MÉDICOS / MEDICAM. / EXAMES (29.469,99)         
   MANUTENÇÃO DO ALOJAMENTO (24.466,94)         
   ALUGUÉIS (22.940,00)         
   TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO DE ATLETAS (17.550,00)         
   MATERIAL ESPORTIVO (17.127,65)         
   ANÚNCIOS E PROPAGANDAS (10.299,18)         
   INSS - RENDA DE JOGOS (8.443,65)           
   INSS - PARCELAMENTO (8.443,65)           
   TELEFONE (7.611,11)           
   SERV. DE SEGURANÇA (6.318,44)           
   ACADEMIA PARA ATLETAS (4.177,00)           
   ENERGIA ELÉTRICA (2.630,10)           
   IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (1.714,14)           
   CARTÓRIO / XEROX / CORREIO (506,41)              
   ÁGUA E ESGOTO (158,02)              
   DEMAIS DÉBITOS FPF (49.688,92)         
   TAXA F.P.F. (18.317,86)         
   TAXA OUTRAS FEDERAÇÕES (6.529,00)           
   TAXA DE ARBITRAGENS (5.584,48)           
   MULTA DO T.J.D. (3.470,00)           
   TAXA C.B.F. (900,00)              
   DIVERSAS (11.836,94)         
   TAXAS E COMISSÕES BANCÁRIAS (1.958,43)           
   JUROS S/ ENCARGOS, TRIBUTOS E TÍTULOS (1.299,51)           

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 70.097,39          
   SUBVENÇÃO MUNICIPAL 70.000,00          
   FINANCEIRAS 97,39                 

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 12.490,55          

DEMONSTRAÇÃO DOS SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

SALDO DO DÉFICIT EM 31.12.2011 (25.546,16)         
( + ) SUPERÁVIT DE 2.012 12.490,55          
( + ) AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 17,72                 

( = ) SALDO DO DÉFICIT EM 31.12.2012 (13.037,89)         

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
ORIGENS
SUPERÁVIT DE 2012 12.490,55          
APLICAÇÕES
AQUISIÇÕES PARA O ATIVO IMOBILIZADO (15.171,00)         
AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 17,72                 

VARIAÇÃO DO CCL (2.662,73)           
CCL EM 31.12.2011 (8.085,00)           
CCL EM 31.12.2012 (10.747,73)         
VARIAÇÃO DO CCL (2.662,73)           

CONSELHO FISCAL : ADEMAR KERCHE DE OLIVEIRA - LAÉRCIO
CALZA  -  MAURO LEMES
PRESIDENTE : OSVALDO AGOSTINHO RICCOMINI
VICE-PRESIDENTE : ANDRÉ LUIS ROCHA
TESOUREIRO : CELSO ALVES FERREIRA
CONTADOR :  MARCEL RICCOMINI

Objeto Segurado  Valor Total Segurado  
Prédio 47.505.011,60 
Veículos 800.000,00 
Funcionários/Docentes/Estagiários 15.799.988,05 
Alunos 136.000,00 
Total 64.240.999,65 

Receitas Tributárias 
 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
ICMS – Nota Fiscal Paulista 0,00 3.749,00 
INSS – Isenção Quota Patronal  2.942.057,08 0,00 
COFINS – Isenção 720.562,38 0,00 
TOTAL 3.662.619,46 3.749,00 
 
Tributos Contribuições e Multas 
 

DESCRIÇÃO 2012 2011 
Impostos 44.896,63 212,82 
Taxas 13.248,48 8.683,47 
Contribuições 144.759,57 136.544,46 
Multas 18.343,55 767,68 
INSS – Isenção Quota Patronal  2.942.057,08 0,00 
COFINS – Isenção 720.562,38 0,00 
TOTAL 3.883.867,69 146.208,43 

CAPIVARIANO  FUTEBOL  CLUBE

Administração
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalist a responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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